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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO O E LE f N g 3__2~'./86 

DISPÕE SOBRE TRANSFERtNCIA DE RECURSOS AO ESTADO; POR 
MEIO DE CONVtNIO E DÁ OUTRAS PRovrntNCiAS. 

O-PREFEITO MUNICIPAL DE CONCE~ÇÂO DO CASTELO, no Est.2_ 

do_do Espirita Santo, FAÇO SABER, Munici -que a 

po~ aprovou e eu sanci~no a seguinte lei:· 

ARTIGO fQ - Fica o Poder Executivo Munipipal autorizado a firmar 

J\RT f GO 2º -

. Â • ., . 

convenro coip a Secretaria de Estado da Sa~de conform~ 
ITTi i nuta anexa 1" .J.-aa presenLe 
t • 1..e s •. 
.... r 1 ca ainda o Poder E~ecutivo autorizado~abri~ cr~dlto 

-· 
adicional ~special 

(duzentos cinq~enta e tr~s Mil druzadas) na seguinte 

·' ') ......... :: 0011.oiÇ<•º· 

.06 - Serviço se Estar 
- - A ~ - lrans~erencias Jnter9overnamentais 

- Transfer~ncias· a Estados 

a) SESA - Secretaría d~ Estado da Sa~de. 

.. .,..,,. • ' N ! .. N A? 
r~or correrao por conta da anu!açao aa doteçéo v -Ser. 

• ~ ,...., " ' • O"" V!ÇOS ae uoras e.~roan1smoe .1 -

, . " ,.. ... Lei en~rara em vigor n<Si d.sta de 
;,;..."· it N 

stra ·pt~b ~ • caçeo Es-t:a re -
vogadas as :t• • ""' Gi.Spos1çoes 

I' 

em contrcir Lo e 

GABINETE DO PREFEITO MUN~CIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO 

aos dezessete dias do m~s de dezembro de f9S6. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA. MUF~ICIP,ô.L DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 32/86 

Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 

A presente justificativa tem por finalidade ··arg~ 

mentar de fato a necessidade de se ad~uirir para o Hospital Nossa 

Senhora da Penha, desta.cidade; um aparelho de raio X. 

O valor do aparelho aqui referenciado, monta a 

import~ncia de Cz$ 506.000,00 ( quinhentos e seis mil cruzados ) 

sendo que o Governo do Estado do Espirita Santo, através de sua 

Secretaria de Saúde, corroborará com 50% ( cinquenta por cento 

desta importância, os outros 50% ( cinquenta p·or cento ) correrá' 

a conta deste Executivo, conforme lei . 

V.Exciªs; entendem perfeitamente, que nenhum Ho~ 

pi tal tem condições de funcionar normalmente, sem que tenha um a 

parelho de R.X a sua altura, para o bom desempenho de suas funções 

Esta administração, como é t~mbém do conhecimento de V.Exciªs,se~ 
1 

pre precocupou-se e voltou-se para o grave.problema de saúde do 

. povo em geral. 

Assim.sendo carós colegas, tomo a liberdade de 

··vir solicitar aprovação a unanimidade, tendo em vista ser V .Exciªs 

os verdadeiros representantes do povo. 

toda Casa. 

jab/NF 

Firmando desde já a nossa admiração e respeito a 

Atenciosamente 

NICOL~CHETTO 
Prefeito Municipa'i 
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SECRETARIA DE EST.:-.DO DA SJi,ÜDE 

DE DO EST_:· )Ü DO ES:!.=°'lHi'l'O S.IiN'I'O 

E A PR:CFEITUH.A MUNICI:i?J~L DE 

COl-JCEIÇÃO DO Cl-'.STELO 1 PJtRJl.. 

AQUISIÇÃO DE UM APAPELHO DE 

R!J_IQ X • 

... 
A Secretar ia dé1 

Estado àa Saúde do .Esta-

do do Esciirito Santo, adiante denominada SESA, neste ato 

representada pelo se_1:_1 Titular DR. ARILDO SANTOS ABREU e a 

Prefeitura Municipal de Conceiç~o d~ Castelo, adiante deno

minada PRE~EITUR.~, neste ato representada pelo seu Prefeito 

SR. NICOLl->U FALCHETTO, resolvem celebrar o presente Convênio 

nos termos das cl~usulas seguintes: 

CLÁUSULA PRD•1EIRA - O presente Convênio 

tem como objetivo a aguisição de um Aparelho de Raio X, de 

500 MA, pela SESA e pela PREFEITURA, nas.condições abaixo: 

al O aparelho será adquirido ·pelas con

veniadas na proporção de 50 (cinquen

ta por cento) do seu valor par~ cada 

u~~, ou sej2 Cz~ 253.000,00; 

b) c2berá a SESA a aquisição do aparelho, 

ficando o mesmo desde já .incorporado 

ao oatrimônio do Estado do Espírito 

Sç:;.nto; 

c) caberá a SESA, o recebimento e paga

mento do mencionado aparelho; 

d) após o recebimento, a SESA cederá 
.. 
a 

PREE'E:ITURA, o aparelho, para uso no 
atfindirnento aos munícipes, no Hospi

tal Nossa Senhora da Penha em Concei

ção do Castelo. 

e) caberá a SESA{ a instalação do apare

lho. 
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ESTADO DO ESPifCl O f='Ar\TO 

SI::C.'~ETARIA DE ESTADO Dl-\. S.7~.0DE 

. 2 

CLÁUSULA s:r:GUl\lDJ.;. - C2berá a PREFEITU?J.i.: 

a1 repassar a S:SSA 50 (cinquenta por ce2:. 

to do valo~ da verba para 

do aparelho àe Raio X; 

aquisição 

b) fornecer local apropriado e seguro 

para a instalação do.aparelho; 
f ... : 

c) responsabilizar-se por seu bom funci

onamento, fornecendo todos os recur-

sos humanos e materiais necessários 

ao seu bom funcion~uento; 

d} fazer as revis6es, manutenção e pre-
- -vençao ao aparelho, mantendo-o . em 

perfeit~s condiç6es de uso. 

CLÃUSULA TERCEIRA - A SESA terá um prazo 

m~ximo de 60 (sessenta} dias ap6s a entrega do 

para colocá-lo em funcionamento. 

equipamento 

CLÁUSULA'- QUARTA Poderá a SESA sempre 

que julgar necessário e atendendo.as suas conveniências, fis 
. . -

calizar o cumprimento do presente convênio. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente convênio e 

passível de res.cisão, a qualquer tempo, por iniciativa de 

qualquer das parte~, mediante aviso prévio, por escrito, da 

parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - ó presente convênio te-

rá vigência .por prazo indeterminado, a contar da data de 

sua .assinatura. 

CLÃUSULA OITAVA As partes elegem o 

F.oro da cidade de Vitória,· Comarca da Capital do .Estado. do 

Espírito S~nto para dirimir ·quaisquer· dúvidas ou questões 
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t:co i-;.or m2.~s privi}r_;.Jj.c~c3o q:Je sGja • 

.r:.. p:ii- e~.t.:::.Tern assim acordacL:::s, firmam o 

presente :Lnstrurr:ento em 04 (quatro) vj as àe igual teor e 

forma, para um s6 efeito l~gal, psrante as testemunhas abai-

::.:o assinadas. 

T E -S T E M U N H A S 

1) 

2) 

· - · ' ;!\ . d e 19 8 6 

. --\'"'_,_;j1. 
...--; 

DR. ;-~RILDO SI":NTOS _Z>.BREU 
/_)7 

SECRE'I't\RIO DE -}:;'sT.~DO D.Zi. SAÚDE 

/ . l// 
ç ,_, /.:.'...-···--

/•d/ .'/.., 
NICÓLAU ~P.LCHETTO . ( 
PREFEITO MUNICIPAL 

• 



C) 

o 

ESHIDO , DO ESPiRITO SllNTD . 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo· 

P A R E C E R 

CDMISS~O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJEtO DE LEI NQ 32/86~ 

INTERESSADO: PRf;fEITURA MUNICIPAL DE C ONCEIÇAO DO CASTELO-ES. 

·-·· '. . . . ... , -·~-~ 

' -
A cbMIS~Ko DE FINANÇAS E ORÇAM~Nro:oA ~AMARA Muni~· 
N , .. ' , ' . 

. cipal da conceiçao do Castelo-ES$, apos examinar ~evidamente o Pro-
. jeto de Lei nº. ~2/86,, que .dis.pí5~ sobra TRANSrERÊNCI.As."oE RECURSOS 

AO ESTAOO, POR MEIO D~ ~n~vfNIO, E .D~ OUTRAS PROVIDfNCIASr Proje
to este d~ Autoria do E~mo~ S~~ ~hefe do Pode~ Executivo Municipal, 

, , ' N 

RESOLVE dar o seu par~cer favoravel a aprovaçao do refe~ido proje -to conforme ~$dJgidp. 

N 

·sala das Ses soes, em 18 de Dezembro .. de 1986. 
' 
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ESHIDO DO ESPIRITO SDH.TO 

Câmara .: M unicip.al de . Conceição d.o c·astelo 

P A R E C C,R. 

. •. !! 

cciMIS~~o 6~ JUSTIÇA E REDAÇ~O 

' .. ' 

ASSUNT:O: PROJETO DE LEI _NÓ ·32j/86. 

' t ,, ... • •• 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO C~STELO·ES. 

. . .;. .. 
.. '.. ' . 

·. ' 

A COMISsio DE fINANÇRS :E oaçAME~TO da C~mara Muni~~pal 
. - , 

da Conceiçao do Castelo-ES., apoe .~xamin~r.davidament~- o projeto 
' ·~ r " ~ ' ' ' 

de Lei nQ ·3z/86, ~us dispõe soqre TRANSFER~NCI_/\S DE· ·RECÜRSOS . AO 
• 1• ( 

. ESTADO, POR MEirroE CONUfNIO, E oA ·OUTRAS.PROUID~NCIAS~ prbjeto 
este de Autoria do EXmo Sr.· C.hefe. do Poder Ex·ecutivÓt resolve· j 

1. ' ' 

dar o seu parecer favorável ~ aprovação do .referido. pt"oJeto, qo.!l 
forme redigido • 
. .. 

1' . ... 
Sala das sessoes, em !Bde Dezembro da i9B6!. 

/ 
i 

~ª-----~ .AMÉR;:z~. 
JOSIAS UIE'.IRA DEÔ~O~ 

~·M~~~~~ 

. ·,. 

... 
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ESHIDD DO ESPIRITD SllHTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COMISSIO DE EDUCAÇ~O, SA6DE E ASSIST~NCIA 

. o.:: . ',.•i: .• f ·~ :· 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nt! =.32/86. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 

·• ': t>•. ,.. •• ...... ,•l• - •.• •. 

·'-

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSiSTÊNCIA da câ
mara Municipal de Conceição do Castslo-ES.-, após examinar devidamen 

. -
. te o Projeto de lei nº 32~/86, que disp;e sobre TRANSFERfNCIAS DE 

RECURSOS Aô ESTADO, POR MEIO DE CONVÊNIO; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
Projeto aste de Autoria do EXmo. Sr. Chefe do Poder Exe6utivo Muni• 

# ' N cipal, resolve dar o seu parecer ravoravel a aprovaçao do referido 
projeto conPorrne redigido~ 

Dezembro de l986. 

JORGE ANDREAD 

-~~ 
AMÉRICO COMARELLA 
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ESHIDO DO ESPiRITO SJIHTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Ci111ra Mur.ic!~al de CoJceição ds Clste'-
E. E. S~TQ 

J-1Pgis1rndo :\rtll .. 11. __ ó _____ ;J_ ___ º 
Pr11111r1hrl11 ,.;~ .1..f.;._{_citfrn.4 
Ae>Jll••·éiUc em __ ~_'t3119 ~ 
ofir iu , __ 21..:9.. . .7"\_ ..... Ja __ _ 

Câmara h\tlJlCi!ml de Cnoceir,ãu do Castel• 
s. E:. SANíO 

Aprovado em \/!-!ú)J~iscussão _por 

____ v_fl.-./.J.». . .ta . .c:: .. _ .. 
Sala das Sessões,./.f4.~/19 ... ~ 

·-·····4~ 


